
Fls  

CNPJ: 00.905.312/0001-44 

Rod. MG 202 nº 1165 

BRASÍLIA DE MINAS 
Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330.000 Telefax: (38) 3231-2979 

MINAS GERAIS 

 

 

ANEXO XII -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 045/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º007/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX/2025 

 
Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE NORTE DE 

MINAS - CISNORTE/MG, com sede na Rod. MG 202, nº 1165 - Bairro Vale Verde I - CEP: 39.330-

000 - Brasília de Minas-MG”, endereço de correio eletrônico: licitacao@cisnorte.mg.gov.br, 
inscrito no CNPJ nº 00.905.312/0001-44, isento de inscrição estadual, neste ato representado 

pelo Sr.  , portador do RG nº 
xxxxxxxxx - SSP/MG e do CPF nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, a seguir 

denominado ÓRGÃO GESTOR e aEmpresa ,   inscrita   no   CNPJ sob   o nº 

 , com sede na nº  , neste ato representada por 
 , Carteira de Identidade nº e CPF nº , adiante denominada 

DETENTORA nos termos da Lei nº. 14.133/21, de 01.04.2021, e suas alterações, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

1  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de insumos e reagentes para a 
realização de testes de hemograma completo e aquisição de insumos e 

consumíveis para testes de gasometria, de forma parcelada mediante fornecimento de 

equipamentos em regime de comodato. 

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, 

o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentadapela 

CONTRATADA no Processo Licitatório nº 045/2025, Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 

007/2025. 

2    DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis 

nos termos do artigo 84 da Lei 14.133/2021, contados a partir da sua assinatura.Durante o 

prazo de validade desta ata de registro de preços, o CINSORTE 

não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na 

cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem 

que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

3    DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao CISNORTE/MG. 

mailto:licitacao@cisnorte.mg.gov.br
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4  -DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO:  

 

4.1 Os itens, as especificações, unidades, as quantidades e os preços estão 
registradosnessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

 
ITEM 

 
UND 

 
QTD 

 
DESCRIÇÃO 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio económico-financeiro inicial desta Ata,na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do art. 124, II, “d” e art. 

134 da Lei 14.133/21; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 134 da Lei 14.133/21. 

4.3. A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 
e/ou preço de mercado, comprovadas por cotação ou/e notas fiscais. 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objetocontratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

5.1 Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contadosda 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% 

(dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

5.2 Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
daconvocação formal. 

5.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 

(doze)meses, contados a partir da data de sua publicação, prorrogáveis, nos termos do artigo 84 da 

Lei 14.133/2021. 

5.4 Se o licitante vencedor se recusar a assinar a ata de registro de preços 

injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar 

situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

dassanções cabíveis nas Leis 14.133/21, e demais disposições vigentes. 

5.5 No caso de descumprimento (não assinatura), o CISNORTE se reserva no direito de 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, 
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sendo este onovo detentor. 

5.6 Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos no edital. 

5.7 A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, 
estarádisponível no setor de licitações do CISNORTE. 

5.8 É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registrode 
Preços. 

5.9 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de 

Registro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- 

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximoo 

repasse do percentual determinado. 

5.10 Os reajustes permitidos pelo artigo 124, da Lei n. 14.133/21, serão concedidos depoisde 

decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, 

que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado. 

5.11 Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

5.12 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o CISNORTE 

solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, 

de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

5.13 Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o CISNORTE poderá rescindir esta 

ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1º (primeiro) colocado, as 

demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão 

desta ata de registro de preços enova licitação em caso de fracasso na negociação. 

5.14 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

5.15 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

5.16 Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e 
da Ata de Registro de Preços; 

5.17 Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro de Preços. 

5.18 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho 
decorrentedeste Registro; 

5.19 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
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5.20 Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

5.21 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

5.22 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preçoregistrado a partir da última publicação. 

5.23 A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das 

penalidadesprevistas em Edital. 

5.24 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento dos serviços, permanecendo mantido o compromisso da 

garantia dos anteriormente ao cancelamento. 

5.25 Caso o CISNORTE não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, 

a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição 

contratual infringida. 

5.26 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços. 

5.27 É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer 
operação financeira sem a prévia e expressa autorização do CISNORTE. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da licitante beneficiária da Ata de Registro de Preços: 

6.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 
especificações técnicas, nos termos da legislação vigente e cumprir integralmente as obrigações 
relacionadas com a contratação descritas neste Termo de Referência. 

6.2. Responsabilizar-se pelo pagamento aos postos credenciados, ficando claro que o 
Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase 
dalicitação. 

6.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução 
ou de materiais empregados. 

6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 

6.6. Designar preposto para representar a Contratada na execução do contrato com o 
adquirente dos serviços, ou seja, algum contato direto com a empresa, que possa esclarecer e 

sanar quaisquer tipos de dúvidas relacionadas ao contrato, não sendo obrigatório, pois, 
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umpreposto in loco. 

6.7. substituição depostos credenciados. 

6.8. Credenciar postos de combustíveis, sempre que houver interesse do 
CONTRATANTE, independentemente da bandeira, nas localidades e percursos previstos. 

6.9. Garantir que não possa ser executado o abastecimento em veículos que não 
estejamcadastrados na frota do CONTRATANTE. 

6.10. Atender, de imediato, as solicitações do Contratante quanto às substituições de 
postosnão qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

6.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que 
venham a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótesede 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada. 

6.12. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 
Contratante, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços. 

6.13. Comparecer, sempre que convocada, para exame e esclarecimentos de quaisquer 
problemas relacionados com os serviços contratados. 

6.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais,resultantes da execução do contrato. 

6.15. Manter sigilo de informações às quais porventura venha a ter acesso, que se refiramà 

Administração Pública ou qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso 
de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análisee as ações 

cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil. 

6.16. Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, o contrato, nem subcontratar 
quaisquer prestações a que está obrigada, sem anuência do CONTRATANTE. 

6.17. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético- 
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Leinº. 

14.133/21; 

6.18. A adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes dos materiais 
fornecidos; 

6.19. Se a licitante vencedora desatender as exigências contidas neste Termo de 

Referência, sem justificativa formalmente aceita pelo CISNORTE ou município consorciado, 

decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas 
noEdital de Pregão. 

6.20. Se a Licitante vencedora se recusar a retirar a Nota de Fornecimento, sem 
justificativaformalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-
se às penalidades dispostas na neste Edital de Pregão. 

6.21. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que 

venha,direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, 
devendo entregar os objetos deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita 

obediência à legislação vigente. 

6.22. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na 
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execução dos serviços ora licitados; 

6.23. Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, alimentação, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 

no desempenho dos serviços objetos desta licitação, ou mesmo a terceiros, ficando a 
CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

6.24. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar alterações no quantitativo total contratado 
caso o CONTRATANTE julgar necessário, conforme disposto no Art.124, I da Lei 14.133/21. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE-CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 

7.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

7.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; 

7.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

7.5. Receber o objeto licitado no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

7.6. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelos beneficiários das Atas de Registro de Preços; 

7.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento executado, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a 
dotaçãoorçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, 

autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado, conforme quantitativo entregue, e em até 30 (trinta) diasapós a 

entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura hábil, acompanhada das 

CND’s de INSS e FGTS, devidamente atestada pelo CISNORTE ou Prefeitura responsávelpelo 
controle e fiscalização. 

 

9.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, eseu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
nasseguintes situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Atade Registro 
de Preços, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota deEmpenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos dos artigos 137 e 138 da 
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Lei 14.133/21; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata 

de Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia 
ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §único do art. 132 da 
Lei 14.133/21. 

11.2. O descumprimento consistente na prática de cobrança acima do preço praticado para 
os demais consumidores, ensejará a aplicação de sanções administrativas, quais sejam: 

a) Advertência para em até 5 (cinco) dias determinar o cumprimento pela Credenciadado 

preço de mercado ou promover o seu descredenciamento; 

b) Multa, em caso de reincidência, após a aplicação de advertência, ainda que relativoa 

credenciada diferente, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do contrato; 

c) Rescisão contratual, sem prejuízo da multa, em caso de nova reincidência. 

11.3. As multas previstas nos itens acima serão descontadas dos créditos que a contratada 
possuir com o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

11.4. Se a adjudicatária se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 
empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 
mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito. 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

e) Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a 
atosde corrupção a serem aplicadas administrativamente 

11.5. Será penalizada, nos termos do tópico seguinte, a pessoa jurídica contratada, 
considerada responsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal N. 12.846/2013, 

especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio público, contra os 

princípiosda Administração Pública ou contra os compromissos assumidos com o Poder 
Público, especialmente: 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática de atos ilícitos; 

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
oudissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 
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d) no tocante a licitações e contratos: 

 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, ocaráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público; 

 afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagemde qualquer tipo; 

 fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

 obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorizaçãoem lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

 manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados coma administração pública; 

 dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras edos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 
nacional. 

11.6. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídica contratada, 
considerada responsável por praticar atos lesivos enunciados no item 
11.5. com as seguintessanções: 

a) multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento 

bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 

excluídos os tributos, à qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for 
possível sua estimação; e 

b) publicação extraordinária da decisão condenatória. 

11.7. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de 

acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações, 

não excluindo, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado. 

11.8. Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, as sanções poderão 
seraplicadas às empresas que o praticarem, mesmo que não venham a ser contratadas com 

o CISNORTE. 

11.9. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de 
sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação 

noEstado de Minas Gerais, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Diário Oficial da Uniãoe 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 

11.10. No Diário Oficial dos Municípios Mineiros serão publicadas as convocações 
administrativas, para manifestação da parte interessada. 

11.11. O processo administrativo para apuração e penalização obedecerá ao rito previsto 
naLei 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.12. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
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objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

demodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da 

ação penalcorrespondente na forma da lei. 

11.13. Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade 
adeso, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 

efetuarcopagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não 
sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 

que seja inscrita na dívida ativa do CISNORTE/Entidade adeso, podendo, ainda o 
Órgão/entidade proceder à cobrança judicial. 

11.14. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 

domesmo prazo. 

11.15. Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 

11.16. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

11.17. A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão ou pela 
Gerenciador da ATA e o cancelamento e/ou suspensão somente pela gerenciadora da Ata 

de Registro de Preços. 

11.18. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções 
administrativasprevistas em instrumento convocatório e no contrato. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

12.2. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão eletrônico nº. 045/2025 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

12.3. É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente 

daadministração. 

13. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o 

requerimento, nos locais e datas definidos pelo CISNORTE.DO FORO 

13.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas, Minas Gerais, 
comocompetente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 

inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pelavia administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Brasília de Minas/MG, de de 2025. 
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